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Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

ATO Nº 00441/2014

10/07/2014

  , no                             O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIV do Regimento Interno, com fundamento no
artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta nos autos do PA nº
01898/2014, “ad referendum” do E. Conselho de Administração deste Tribunal, resolve:
 
 
                               o servidor , Técnico Judiciário - ÁreaNOMEAR JOSÉ ALEXANDRE CARNEIRO
Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, ora removido para a Seção Judiciária
do Estado do Ceará, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, Código CJ-3, da 24ª Vara
Federal daquela Seccional - Subseção Judiciária de Tauá, em razão da exoneração de Rômulo Mourão
Cavalcante.
 
                                                            PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

EDILSON PEREIRA NOBRE JUNIOR
VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA


